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RESOLUÇÃO N° 018/CMNM/2023 Em, 23 de março de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO
Certifico qu« est* documento foi afixado no Quadro 
Oficia! de aviso criado através da Lei Municipal Nc 

192/1996 do dia:

Fixa o regime de transição de que 

trata o art. 191 da Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no âmbito da 

Câmara Municipal de Nova 

Mamoré.

^ / / j r  ‘  - -  •

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ,
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o Acórdão n° 507/2023 -  TCU -  Plenário -  TC 

000.586/2023-4, que em seu item 9.2., dispôs: “firmar o entendimento, com 

base no art. 16, inciso V, do Regimento Interno deste Tribunal, de que: 9.2.1. 

os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a “opção 

por licitar ou contratar” pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e 

arts. 1o a 47-A da Lei 12.462/2011) até a data de 31/3/2023 poderão ter seus 

procedimentos continuados com fulcro na legislação pretérita, desde que a 

publicação do Edital seja materializada até 31/12/2023; 9.2.2. os processos que 

não se enquadrarem nas diretrizes estabelecidas no subitem anterior deverão 

observar com exclusividade os comandos contidos na Lei 14.133/21; 9.2.3. a 

expressão legal “opção por licitar ou contratar” contempla a manifestação pela 

autoridade competente que opte expressamente pela aplicação do regime 

licitatório anterior (Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 12.462/2011), 

ainda na fase interna, em processo administrativo já instaurado.”

Art. 1o. Esta Resolução fixa o regime de transição de que trata o art. 

191 da Lei 0 14.133, de 1o de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de 

Nova Mamoré-RO.
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Art. 2o. Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem 

instruídos até 31 de março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos 

das Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

dos artigos 1o a 47-A da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive os 

derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que 

as respectivas publicações ocorram até 31 de dezembro de 2023, da seguinte 
forma:

I -  em todas as modalidades de licitação previstas nas Leis n° 8.666/93, 

10.520/02 e 12.462/11, inclusive licitações para registro de preços, o edital 

deverá ser publicado até 31/12/2023;

II -  em todas as dispensas e inexigibilidades previstas nos art. 24 e art. 25 da 

Lei n° 8.666/93, o aviso da dispensa ou inexigibilidade ou ato de 

autorização/ratificação dos mesmos deverão ser publicados até 31/12/2023.

§ 1o A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o 

caput deverá constar expressamente na fase preparatória da contratação e ser 

autorizada pela autoridade competente até o dia 31 de março de 2023.

§ 2o Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de 

preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão 

regidos pela norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de 

suas vigências.

Art. 3o. O disposto no art. 2o se aplica às publicações de avisos ou atos 

de autorização e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou 

inexigibilidade de licitação.
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Art. 4o. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução 

serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal de Nova Mamoré, que 
poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 

adicionais.

Art. 5o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO PRESIDENTE

Câmara Municipal de Nova Mamoré-RO, em 23 de março de 2023.

QkÁ.
ANDRÉ LUIZ BAIER
Presidente da CMNM
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